
Câmara Municipal de Ribeirão freto
Cestado de São Faulo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.190/2025 CMRP
CONTRATO Nº 06/2026

CONTRATO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE
SOFTWARE DE GESTÃO MÉDICA QUE
ENTRE Si CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO E
CONSULTA JÁ SOFTWARES LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado,
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, pessoa jurídica de direito público,
com sede nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida
Jerônimo Gonçalves, 1200, Centro, CEP: 14010-907, inscrita no CNPJ/MF sob nº
49.217.383/0001-43, doravante denominada Contratante, neste ato, representada
pelo Presidente de sua Mesa Diretora, ISAAC DALCOL ANTUNES, brasileiro,
portador do RG nº RG nº 32.800.021-8 SSP/SP e CPF nº 183.213.458-08, e de
outro, CONSULTA JÁ SOFTWARES LTDA. com sede nesta cidade de Ribeirão
Preto Estado de São Paulo, na Rua: Raul Peixoto,433 Bairro Vila Ana Maria, CEP
14026-220, inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.798.922/0001-00, doravante
denominada Contratada, neste ato, representada por Valdecir Roberto Mermejo,
portador do RG nº. 15.467.455-2 e CPF nº. 090.359.738-10, autuado no Processo
Administrativo nº. 22.190/2025 CMRP, através da Dispensa de Licitação
fundamentada no art. 75 incisos Il e $ 3º nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021  (htip://Awww4 planalto.gov.br/legislacao/), têm entre si justo e
contratado o que consta relatado nas cláusulas e condições abaixo:

1. Do objeto:
Pelo presente instrumento, a Contratada se obriga a prestar para a Contratante
SERVIÇOS DE LICENÇA DE SOFTWARE DE GESTÃO MÉDICA PARA 2
USUARIOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA,
conforme autuado no Processo Administrativo nº. 22.190/2025 CMRP.

2. Das obrigações da CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

2.1.Realizar os serviços de acordo com as especificações, prazos e condições
estipuladas no Termo de Referência e neste Contrato.
2.2.Responsabilizar-se por todos os ônus ou encargos de caráter trabalhista,
social, previdenciário e fiscal que incidirem sobre quaisquer contratos que forem,
ainda que informalmente, efetivados para o cumprimento das obrigações deste
contrato.
2.3.Responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, tributárias
ou criminais decorrentes das relações jurídicas estabelecidas para a prestação dos
serviços descritos no objeto previsto neste contrato, especialmente indenizações a
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terceiros, isentando a Câmara Municipal de Ribeirão Preto de qualquer
responsabilidade, ainda que subsidiária.
2.4.Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.
2.5. Atender ao disposto na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais- LGPD).
2.6.Demais obrigações constam descritas de maneira específica no Termo de
Referência, anexo deste contrato.

3. Das obrigações da CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

3.1.Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução
do contrato.

4. Do preço:
Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula primeira, a
Contratante pagará, à Contratada, a importância mensal de R$ 508,00
(Quinhentos e oito reais) pelo serviço de licença para 2 usuários, e total de R$
6.096,00 (Seis mil e noventa e seis reais) para 12(doze) meses.
4.1. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão ser
alteradas, sem prévia concordância da Contratante.
4.2. As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas, para que
se mantenha o equilíbrio contratual.
4.3. O prazo para resposta a pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de 01 (um) mês, a partir da data do seu efetivo protocolo junto ao
órgão gestor do contrato, admitida a prorrogação motivada por igual período, nos
termos do Art. 123 da Lei 14.133/2021.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, o
valor do objeto contratado poderá sofrer reajuste após o período completo de 12
(doze) meses, a contar da data base vinculada à data assinatura do contrato.
4.5. Para fins de aplicação de reajuste contratual, adotar-se-á o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC), adotando-se a seguinte fórmula paramétrica:

Pr=P+(PxV)
Onde:
Pr = preço reajustado
P = preço atual (antes do reajuste)
V = variação percentual do índice, nos termos ora estabelecidos, de modo que (P
X V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.
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4.5.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.5.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do valor do contrato, por meio de termo
aditivo.

4.6. O reajuste deverá ser necessariamente requerido ao órgão gestor do contrato,
não sendo concedido de ofício, e não retroagirá no tempo se requerido mais de um
mês do seu aniversário, devendo nele constar obrigatoriamente a indicação precisa
do índice dos 12 (doze) meses referentes ao período aquisitivo pleiteado; memória
de cálculo e indicação precisa do valor final pretendido, para posterior análise.
4.7. O período aquisitivo refere-se à contagem dos 12 (doze) meses subsequentes,
contados a partir da data assinatura do contrato. Assim o segundo período
aquisitivo começa a contar a partir do 13º mês da data assinatura do contrato e
finda no 24º mês e assim sucessivamente.
4.8. O cálculo do índice de reajuste terá sempre como referência o período
aquisitivo imediatamente anterior, não sendo calculado tendo como base os 12
(doze) últimos meses anteriores ao pedido.
4.9. Será descontado da contagem do prazo da anuidade, isto é, do prazo para
contagem do período aquisitivo, para efeito de aplicação do reajuste, o período em
que tenha havido a paralisação imotivada do cronograma físico pela contratada.
4.10. Ainda que tenha completado o prazo de novo período aquisitivo, a empresa
somente poderá requerer o reajuste após 12 meses do último requerimento
deferido.

5. Das condições de execução:
9.1.A Nota Fiscal deverá ser emitida e encaminhada ao e-mail
contratos(Dcamararibeiraopreto.sp.gov.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, a partir do recebimento da Nota de Empenho/emissão para Início dos
Serviços.
9.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
protocolar pedido de prorrogação de prazo, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias úteis do vencimento do prazo de entrega, com os motivos devidamente
justificados e instruídos com documentos comprobatórios pela CONTRATADA,
para serem submetidos à apreciação superior.
9.2.A CONTRATADA fica responsável por toda a logística de distribuição,
fornecendo todos os equipamentos e mão de obra necessárias, sendo responsável
ainda pelo correto acondicionamento e transporte dos materiais.
9.2.1. A Contratada/Compromissaria fica responsável ainda pela observância de
todas as Normas e legislações pertinentes ao ramo de atividade.
9.3.Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução dos
serviços, a CONTRATADA fica obrigada a efetuar as correções necessárias, sem
ônus para o CONTRATANTE
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5.4.0 recebimento não exclui as responsabilidades civil e penalda CONTRATADA.

6. Das condições de pagamento:
O pagamento do preço pactuado será efetuado em 05 (cinco) dias úteis após a
comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas bem como após a
aprovação dos respectivos dos documentos fiscais pelo setor financeiro.
6.1. ACONTRATADA apresentará ao Setor Requisitante a Nota Fiscal Eletrônica
referentes aos serviços realizados.
6.2.Para a Nota Fiscal Eletrônica de serviços deverá ser observado o protocolo
ICMS 42 de 03 de julho de 2009: ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica —

NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade
econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta
ou indireta.

6.3.A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, com todas
as informações, incluindo a chave de identificação da Nota Fiscal Eletrônica,
referente à execução no ato da entrega, podendo de forma complementar
encaminhar versão eletrônica para O endereço de e-mail:
contratos) camararibeiraopreto.sp.gov.br; como condição para aprovação da
respectiva Nota Fiscal.
6.4. Para fins de liquidação, o Setor Requisitante deverá verificar se a nota fiscal ou
insttumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.

6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se O prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
6.6.A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo Setor Requisitante em hipótese
alguma servirá de pretexto para que seja suspensa a execução dos serviços.
6.7.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção
monetária.

pt 6.8.0 pagamento será realizado exclusivamente por meio de depósito bancário,ai o: para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. /
Ê

fA












